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INTRODUÇÃO 

 

O objetivo deste trabalho é analisar o Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração da Rede Municipal de Ensino do Município de Bujari, estabelecido 

pela Lei Nº 530 de 12 de agosto de 2013.  Trata-se de uma pesquisa de natureza 

bibliográfica e documental de abordagem qualitativa, que buscou analisar a 

política de valorização do magistério municipal implementada pelo poder público, 

a partir da aprovação do Plano de Carreira em 2013.  

A valorização do magistério é um tema que se encontra cada vez mais 

presente nos debates educacionais, na luta constante dos sindicatos, das 

entidades educacionais e no arcabouço legal do Brasil.               

          A carreira docente da rede municipal de Bujari/AC, não é atrativa em 

virtude do salário inicial baixo, das condições precárias de trabalho e da ausência 

de um programa de formação e que interferem nos dois objetivos descritos por 

Grochoska (2015), a qualidade da educação e na qualidade da vida do professor, 

que por sua vez contribuem para a desvalorização profissional. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

O trabalho foi realizado a partir da análise da lei municipal n. 530/2013 

que dispões sobre o Plano de Carreira do Magistério público municipal de Bujari, 

bem como de dispositivos legais Federais, como a CF/88, LDB/96, Lei do PSPN 

n. 11.738/2008, Resolução CNE/CEB n. 2/2009 que fixa as diretrizes para os 

planos de carreiras e remuneração dos profissionais do magistério da educação 

básica pública, dentre outros. As análises são fundamentadas em estudos de 
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GATTI (2009); ALVES e PINTO (2011); AZEVEDO e AGUIAR (2016); AGUIAR 

e OLIVEIRA (2016); GROCHOSKA (2015); PARO (2000); PINTO (2019); 

SOUZA e GOUVEIA (2010) e outros. 

A Carreira dos Servidores da Educação Municipal de Bujari/AC é 

regulamentada pela lei n.530/13 e o professor ocupa uma das três classes de 

cargos que a constitui. 

O plano de Carreira incentiva e estimula a elevação dos níveis de 

escolaridade dos professores ao diferenciar vencimentos iniciais de cada nível 

escolar estabelecidos nas cinco classes (Nível Médio, Nível Superior, 

Especialização, Mestrado e Doutorado). Por um lado, há o estímulo na elevação 

de escolaridade no plano de carreira dos docentes com salários diferenciados 

de acordo com a titulação, mas por outro lado, o município carece de um projeto 

de formação continuada da rede de ensino, pois as formações ofertadas são 

tímidas e insuficientes. 

Em relação a composição da remuneração dos professores e demais 

trabalhadores em educação de Bujari, o Plano de Carreira estabelece no art. 44 

que a mesma é composta por vencimento básico (salarial inicial) acrescido de 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra 

espécie, devendo ser revista obrigatoriamente a cada ano, o que não vem 

ocorrendo. Com esta composição da remuneração do professor, há a 

possibilidade de melhorar sua renda, no entanto, o parágrafo único deste mesmo 

artigo é um limitador, ao estabelecer que as gratificações não são cumulativas. 

O piso salarial do Professor da rede de ensino pública municipal de Bujari, 

conforme tabela salarial em vigor (art. 47) é de R$ 1.232,00,00 (mil duzentos e 

trinta e dois reais) para o nível médio com carga horária de 25 h/a, portanto, um 

valor muito abaixo do estabelecido pela Lei 11.738/2008 – Lei do PSPN. 

Observa-se, portanto, o desprestígio profissional do docente bujariense. 

Com salário inicial muito baixo é impossibilitado de viver com mínimo de 

dignidade. O salário inicial é um elemento importante para atrair os melhor 

profissionais em qualquer carreira. 

 

CONCLUSÃO 



 

O estudo aponta para o não cumprimento da Lei n. 11738/2008, a Lei do 

PSPN, fazendo com que a carreira do Magistério municipal não seja atrativa e 

revelou o Plano de Carreira como um instrumento de pouca viabilidade para 

garantir a valorização do docente da rede Municipal de Bujari 

Evidentemente a remuneração não é o único fator a determinar a 

qualidade da educação, porém constitui fator relevante de atratividade na 

carreira, motivação e reconhecimento social dos profissionais da educação 

(GUTIERES e SILVA, 2018).  
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